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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N°         315     /2017.

AUTORIZA INDENIZAR BASTOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a indenizar Bastos Empreendimentos Imobiliários Ltda., pela desapropriação de faixa de terreno de sua propriedade, situado na Rua Rodolpho Campolina Marques, s/n, no Bairro Progresso, descrito no Decreto nº 5.769 de 11 de setembro de 2017.

Art. 2º A indenização se dará na forma de dação em pagamento dos lotes 12, 13 e 14 da quadra 10 do Bairro Belo Vale, de propriedade do Poder Público Municipal, com os seguintes limites e confrontações: 

I – lote 12 (área 300,00 m2) frente 10,00m com a Rua Oscar Padilha, lado direito 30,00m com o lote 13, lado esquerdo 30,00m com o lote 11 e fundos 10,00m com parte dos lotes 33 e 32;

II – lote 13 (área 300,00 m2) frente 10,00m com a Rua Oscar Padilha, lado direito 30,00m com o lote 14, lado esquerdo 30,00m com o lote 12 e fundos 10,00m com parte dos lotes 32 e 31;

III – lote 14 (área 300,00 m2) frente 10,00m com a Rua Oscar Padilha, lado direito 30,00m com o lote 15, lado esquerdo 30,00m com o lote 13 e fundos 10,00m com parte dos lotes 31 e 30.

Art. 3° Fazem parte integrante desta Lei o Laudo de Avaliação, Croqui, Memorial Descritivo, bem como as Certidões de Registro Imobiliário dos imóveis mencionados nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art. 4° As despesas referentes à transferência do imóvel da dação em pagamentos correrão por conta da expropriada.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de dezembro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° 159/2017.

AUTORIZA INDENIZAR BASTOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que visa indenizar Bastos Empreendimentos Imobiliários Ltda.

A indenização é referente à desapropriação de faixa de terreno de propriedade da referida empresa, situado na Rua Rodolpho Campolina Marques, s/n, no Bairro Progresso, conforme descrito no Decreto nº 5.769 de 11 de setembro de 2017.

Destaca-se que a desapropriação ocorreu tendo em vista a manifestação da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, apresentando a justificativa do interesse público na desapropriação para alargamento da via, uma vez que esta, além de conter uma área comercial, faz ligação entre vários bairros como Chácara do Paiva, Jardim Amélia, São Geraldo e Progresso.

Ressalta-se que consta Declaração firmada pelo representante legal da empresa, afirmando que aceita as condições propostas, dando plena quitação à desapropriação.

Diante da importância desse instrumento, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de dezembro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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